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(05 de fevereiro de 2014) 

 

 

Dispõe sobre correções no Edital nº 31/2013 

FUNECE, de 19 de dezembro de 2013 que 

disciplina a XVII Seleção Pública para Professor 

Visitante da FUNECE. 

 

 

A Presidenta da Comissão Coordenadora de Concurso Docente da 

Fundação Universidade Estadual do Ceará – CCCD/FUNECE, designada pela 

Portaria 1543/2012-FUNECE, no uso de suas atribuições e considerando o Edital No 

31/2013-FUNECE, de 19 de dezembro de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Ceará, de 28 de janeiro de 2014, que regulamenta a XVII Seleção Pública para Professor 

Visitante da FUNECE, torna públicas as seguintes informações: 

 

1. As Inscrições terão início no primeiro dia útil depois de decorrido o prazo de 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data (inclusive) de circulação do Diário 

Oficial do Estado do Ceará (DOE) e permanecerão abertas por um período de 10 

(dez) dias úteis e não dias corridos conforme disposto de forma falha no item 

4.2 do referido Edital. 

2. As inscrições de todos os candidatos serão recebidas presencialmente na 

Secretaria da CCCD na sede da CEV/UECE, situada à Av. Dedé Brasil 1700, 

Campus do Itaperi, no período de 07 a 20 de fevereiro de 2014, no horário de 8 

às 12 h e das 13 às 17 horas, excetuando-se sábados, domingos e feriados. 

3. Em conformidade com a Resolução nº 1031-CONSU-UECE, de 02 de dezembro de 

2013 que regulamenta a Seleção Pública para Professor Visitante da FUNECE, no 

ato da inscrição, dentre os documentos que deverão ser entregues pelo candidato 

está a cópia do diploma de graduação. Assim, para atender plenamente aos 

instrumentos legais que balizam o Edital nº 31/2013-FUNECE, a letra h do item 

4.11 sofrerá alteração e onde lê-se...”h) Cópia autenticada do diploma de 

graduação e do documento que comprove que o título foi devidamente revalidado 

por IES brasileira, em caso de graduação realizada no exterior” passará a valer a 

nova redação: ...”h) cópia autenticada do diploma de graduação”.  

 

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2014 

 

 

Profa. Germana Costa Paixão 

Presidenta da CCCD/FUNECE 


